
INDICAÇÃO Nº 
2756
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do estado de São Paulo a realização de estudos e adoção de providências no sentido de ser viabilizada a implantação da FATEC no município de Lorena.

JUSTIFICATIVA

A história da FATEC iniciou-se com o saudoso Governador Abreu Sodré, que instituiria um grupo de trabalho para viabilizar a implantação gradativa de uma rede de cursos superiores de tecnologia com duração de dois a três anos.

Os cursos da FATEC-SP já colocaram no mercado de trabalho mais de 17.000 Tecnólogos, profissionais de nível superior cuja formação abrange uma extensa gama de conhecimentos científicos, humanísticos e tecnológicos. Graças à composição de currículos que respondem ao desenvolvimento tecnológico e econômico, adequando-se às demandas sociais de bens e serviços. É política institucional o contato permanente com os setores produtivos desses bens e serviços, ensejando projetos em parceria e garantindo a necessária atualização curricular.

Dentro desse contexto e aproveitando essa vocação do município de Lorena para a educação, visto que lá já existem 03 faculdades, além da ETEC, que propomos a presente indicação. 

Sala das Sessões, em

Deputado Hélio Nishimoto
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